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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4/2024

PROCESSO LICITATÓRIO NO 01812024

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 011/2024

A SEcRETARIA DE eoucaçÃo, ESeoRTES, cULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE Oe CXÃ GRANDE, com seoe na Avenida Vinte oe Dezembro, no 100, Dom Helder
Câmara, na cidade de Chã Grande/PE, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato
representada pelo seu Gestor e Secretario de Eciucação, Espofies, Cultura, Turismo e Juventude Sr.
Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, professor e farmacêutico, nomeado pela Portaria no 005
de 04 de janeiro de 2021, portador da matrícula funcional no 000467, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N'00412024,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, no dia 0810412024, Processo
Licitatório No 018/2024, RESOLVE registrar os preços cia empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no Edital oe licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o

oe abril de 2021, no Decreto n.o '11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição com entrega
imediata de Material Didático, para formação de kit materiai escolar, destinados ao uso comum
dos discentes e docentes da Rede Municipal de Ensino de Chã Grande/PE, especiÍicados nos
itens 35, 36, 37, 38 e 39 do Termo de Referência, anexo l, do Pregão Eletrônico N.o 004/2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2, DO FORNECEDÜR

2.1 MAXIMUS COMÉRCIO LTDA ME, CNPJ No 41.434.54810001-27, com sede à Rua 1 de maio, No
100, Loja C, Guaoalajara, PaudalhoiPE - CEP: 55.825-000, Fone: (81) 9.8465-8286, e-mail:
maximuscomerciojs@gmail.com, representada por seu Representante Legal, Sr. Edson José da Silva
Júnior, brasileira, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Jaboatão dos Guararapes/PE, RG No
9.662.036 SDS/PE, CPF/MF No 704,488.074-67.

3. DOS PREçOS, ESPECTFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofenadas na proposta são as que seguem:

Valor Total registrado: R$ 12.741,50 (Doze mil. setecentos e quarenta e um, reais e cinquenta

lT=tr4 DESCR:ÇÃO MÂRCA CODIGC BR UsIIDADE OUANT
Valcres (Rg)

COTA
Unitário Total

AE de emborrachado 60 c
azul marinho

Lyke I 8R0473345
I

PCT C/ 10 I 170 14,99 2.548,30 EXCLUSIVA

1Ê Ce em 60 c
Like 8R0473345branco PCT C/ 1O 170 14,99 2.548,30 EXCLUSIVA

14, A EXC

14,991 2 EXC

centavosi.
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3.2 Não há cadastro de reserva para estes itens.

4. ÓRGÃ.O GERENCIqDOR

4.1 O órgão gerenciador será a Secretaria [/unicipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude de Chã Grande/PE.

5. DA ADESÃO e lrA DE REGTSTRO DE PREÇOS

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram oo procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentaçáo oe justificativa da vaniagem da adesão, inclusive em situaçôes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores regrstrados estão compatÍveis com os valores praticados
pelo mercado na fornra do art. 23 da Lei no 14.133, de 20'21 , e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

5.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,

5.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade nâo participante
oeverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

5.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efeiivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciaciora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
oe registro de preços.

5.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
o[,servados os requisitos do item 5.1.

Dos limites para as adesôes

5.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderãc exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
inoependentemente do número de orgâos ou entidades não pafticipantes que aderirem à ata de
registro de preços.

5.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
orgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipai, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo tr/inistério da Saúoe não estará sujeita ao limite previsto no item 5.7.
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5.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
Iirni:e de que trata o ir.em 5.7,desde qre se;a oestirala à cxe::uç,ãc Cescentraiizaca oe prcgrarna ou
projeto federal e comprovada a compatibilidacle 1os preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.i0 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
rnediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1 O contrato decorrente da ata cie registro de preços terá sua vigência estabeiecida no
proprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidaoe de créditos orçamentários, benr como a previsão no piano piurranual,
quando ultrapassar 1 (um) exer-cício financerro.

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento su!:stituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrurnento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de2021.

6.4 Após a homologação da licitação ou da conrratação ciireta, deverão ser observacias as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2 Será inciuido na ata, na iorma oe anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da iicitação; e

6.4.2.2 ÍVlantiverem sua proposta original.

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordern de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidad e e atendimento pelo siEnatário da ata
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6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7 A habilitação dos licitantes que comporã,: r :adasti'c Je reserva a que se refere o item 0 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

6.7.'l Quando o licitante vencedor náo assinar a ala de registro de preços, no prazo e nas
condiçÕes estabelecidos no edital, e

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licrtante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 10.

6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PIICP e íicarâ
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9 Após a homologação da licitação ou oa contratação direta, o lrcitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçâo direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou Íbrnecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e gue a justificativa seja aceita pela Adminrstração.

6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o
item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
oe reserva, na ordem de classificação, para Íazê-io em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

6.12 Na ntpótese de nenhum dos licirantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contrataçâo nos termos
oo item anterior, a Administraçáo, observaoos o vaior esiimado e sua eventual atualizaçâo nos termos
do eoital, poderá:

6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem reduçãc. observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço nnelhor, mesmo que acima do preço cio adjudicatário; ou

6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes. atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.13 A existência ce preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAçÃO OOS PREÇOS REGTSTRADOS

1.1 Os preços registrados poderão ser arierados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercacio ou rje fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
reglstrados, nas seEutntes situaçÕes: Doumsto.slin.dodisitdmtc
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7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tai ccmc pactuada, nos iermos da alínea ",J' rjo rnciso il c:. cacut do art. 'i24 daLeirto',4.1-"3,,1e
2021',

7.1.2 Em caso de criação, alteracão ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposrçóes iegais, com comprovada repercussáo sobre os preços
registrados;

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de
2021.

7.1.3.1 No caso do reaiustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos paru a contratação;

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a peoicio oo interessacio, conforme critérios
definidos para a contratação.

L NEGOCTAçÃO DÊ PRÊÇOS REGiS |'RAOOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercâdo por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor paa negociar a redução do
preço registrado.

8.1 .1 Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotarrdo as medidas cabíveis para obtenção cie
coniratação mais vantajosa.

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação corn vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.1 33, ae 2021.

8.2 Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabeiecidas na ata, será far:ultado ao fornececjor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, .rnedrante comprovação de fato super,reniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o comoromrsso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçáo comprobatória ou a planilna de custos que demonstre a inviabilidade do preço
regrstrado em relação às condiçóes inicialmente pactuadas.

8.2.2 lrlão hrpotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cu as obri gaÇões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
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nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento dc reg'st:-o do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação, para
verificar sê aceitam manter seus preÇos registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contrataçáo mais vanta1CSe.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que rnvia0ilize o preço
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preÇo registrado, Ce acoi'do com â realidade oos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadore coÍTtLrnlcará aos orgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes Ca ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliern a necessidade oe alteraçâo contratual, observado o disposto no aft.
12A oa Lei no 1+.'133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QU.ANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 As quantidades previstas para os itens com preÇos regrstrados nas atas de registro de preços
poderão ser remaneja<Jas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

9.2 O remanejamento somenre podera ser feiro

9.2.1 De órgão ou entidade particrpante para órgão ou entioade particrpante; ou

9.2.2 De órgáo ou entrdade panicrpante para orgão ou entidade não participante

9.3 O orgão ou entidade gerenciadora que river estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado oarticipante para efeito do rernanejamento.

9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previsros no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2423.

9.5 Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com a
redução cio quantitativo iniciatmente informacio peío órgão ou pela entidade participante, desde que
haia prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6 Caso o remaneJamento seja feito entre orgãos ou entioaoes dos Estados, do Distrrto Federal ou de
lVlunicípios distintos. caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçoes nela estabelecidas, opiar peta acertação ou não do fornecimento decorrente do
remane1aÍrtento dos itens.

9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órqão ou pela entidade
gerenciaciora, dos quantitativos dos participantes da compra centraiizacia, nos termos oo item 0, a
cistribuição das quantidades para a execução oescentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

0.1 O registro oo foi'necedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedoi":
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10.1.1Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços. sem motivo justificado;

10.'i .2Não retir;rr- a nota Ce emperiho, oi irrst"rrmentc e':ltriralente, no pra-o esrabeir-.ciclo pela
Ad m in istração sem justificativa r azoáv el:

10.1.3Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11.462, de 2023; ou

i0.'i.4Sofrersançáo prevista nos rncisos lll ou lV do caputooart. 156 da Lei no 14.i33,oe2C21

10.1.4.1 Na hipotese cle apiicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
15ô da Lei no 14.'i33, cie'2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão íundamentada decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contrataçÕes ierrvaoas oa at-a enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2O cancelamento de registros nas hrpóteses prerristas no ire,-r.r 0 será formalizado por despacho do
órgâo ou da entidade gerenciaoora, garantidos os princÍpios do conrraditório e cia ampla defesa.

10.3Na hipótese de cancelam,-:nto do registro do forhecedor, o oi'gão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificaçáo.

10.4O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em cieterminada
ata de registro de preços. total ou parcialmentê, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovacias e j ustiÍicadas:

10.4.1 Por razáo de interesse público;

10.4.2 A peciido do forneceoor', decorrente de caso fortuito ou torça maior; ou

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se suoerior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do
Decreto no 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES

1 1.1 O descumprimento da Ata oe Registro de Preços ensejará aplicação das penahdades
estabelecidas no edital.

11.1.1 As sanções também se aplicarn aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2í: da competêncra do gerenciado;'a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas
hipóteses em que c oescumprimento disser respeito as conrratações dos órgãos ou entidade
participanre, caso no qual caberá ao respectivo orgáo partrciparrre a aplicação oa penarrciade (art. Bo,

irc. lX, do [.recreto n" 11.462, de 2023).

1 i.3 O orgáo ou entidacje panicipante deverá conrunicar ao orgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 1ú.1, dacia a necessidaoe de instauração de procedimento para
cancelamento do regrstro do forrrecedor.
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12.1 As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
ericc:lr.rãin-s.;,jefiniilr-rs no T3rfl.C de ?eler3rr;ta. -rFiEXO A,) Ei!Trt:-

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de rtens, so será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o orgão ou a entidade.

ParaÍn'meza e validade do pacruacio, a preserrte Ata Íoi lavraoa en.r 02 (duas) vias de igual teor, que,
clepois de lida e achada em ordem, vai assinadia pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houv'er).
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TESTEMI"JNHAS

NOME
CPF:

Edson José da Silva Júnior
úF,F No 704.488.074-67

MAX!I.IIUS COMÉRCIO I-TDA ME
Fornecedor Registrado
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